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O munícípio de Morrínhos - Ce, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente
nomeados pela Portaria n" 011/2021, de 04 de Janeiro de 2O21, torna público, pffa o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitaçâo na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO n" 2gO4,OLl2O21, do tipo Menor Preço por ltenr, em reglme de
Execução Indireta com empreitada por preço global, nos termos do Decreto 10.024 de
20 de Setembro de 2019, da Lei n" 1O.52O, de L7 de julho de 2OO2, da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n' 8.538, de 06 de
outubro de 2O15, Decreto 7 .892 de 23 de Janeiro de 2013, Lei Complementar 147, de 7
de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, alr,i no 8.666, de 2l de junho de
1993, Lei Federal N' 8.078/9O (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil
Brasileiro (Lei 10.406 /2OO2l e as exigências estabelecidas neste Bdital.

cÂDÂsTRÂtEI§TO DtS PROPOÍITA§ Dü PREçO§ E IIOCUMEIÍTAçÃO REFERtttTE
A HABTLTTAçÁO A PARTTR DO DrA 2slo,4l2o/21 ATÉ O6t0isl2ü2r ÀS OSHOOMTn

HORÁRrO DE BRASÍLrÂ} NO SrTE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 06/Osl2O21 AS 08H30MrN (HORÁRrO DB BRASÍLrA).

rNÍcro DA SESSAO DB DTSPUTA DE PRBÇOS: AS O9HOOMIN DO DrA A6/Os/2A2t.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL www.bll.org.br

Para todas as reÍerênclas de tenpo serâ obrenrado o horárlo de Brasüta - DÍ.

CompÕem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CondiçÕes para compeüçáo, julgamento e adjudicaçáo. Em que sáo
estabelecidos os requisitos e as condições para competiçáo, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Aaexo III - Termo de Adesâo BLL;
Ane*o fV - Custo pela utilização do sistema
Anero V - Modelos de declaraçÕes
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Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
LOCAÇÃO DE VBÍCULOS DIVBRSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DMERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO OB MORRINHOS - CE

Crltêrlo de Julgamento: Meaor Preço por ltem.
Modalidade de Licitaçâo: PREGÃO ELETRÔNICO
Secretarlas intereesadas: Secretaria de Saude, Secretaria de Educaçáo, Cultura e

Desporto, Secretaria de Assistência Social, Secretaria
de Ação Governamentâl, Secretaria de Agricultura,
Recursos Hídricos e Meio Ambiente e Secretaria de
Infraestrutura.
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Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anero VII - Minuta de Contrato;

1. DO OBJITO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVBNTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARI,AS DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, conforme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Bditât com as caracterÍsticas descritas abaixo:

1.1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ltem, observadas as
exigências contidas neste Editâf e seus Anexos quânto às especificaçÕes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçÀIIIENTARTOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsáo orçamentária. Isso porque
náo há obrigatoriedade da contrataçâo, portanto náo há necessidade de se demonstrar
a existência de recurso.
2.2.Com base no aÍL7o, § 2" do Decreto Federal n" 7.892 de23 de janeiro de 2013,
que Regulamenta o Sistema de Regisúo de Preços previsto no art. 15 da l.ei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, preceitua: " Na licitaçao para registro de preps nÕ.o é necessário
indimr a dotnção orpmentaria, que somente serd exigida paro a formalizag"o do
cantrato ou outro instntmento hábif .

2.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotaçáo consignada para
esta aüvidade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

3. DO CRTDENCIAMETTTO
3.1. Poderáo participar desta Licitaçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente eetabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto
desta licitaçáo e que satisfaçam todas as exigências, especiÍicações e norÍnas contidas
neste Editâl e seus Anexos.
3.2. Poderáo participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de
Licitações e Leilões-
3.3. O licitante deverá estâr credenciado, de forma direta ou aúavés de empresas
associadas à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horáLrio

fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto à Bolsa, poderes especílicos de sua representaçáo no pregáo, conforme modelo
fornecido pela E}olsa de Licitações do Brasil (ANEXO V)

b) Declaraçáo de seu pleno conhecimento, de aceitaçáo e de atendimento às exigências
de habilitaçáo previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçÕes
do Brasil (ANEXO V)
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c) EspecilicaçÕes do item em conformidade com edital, constando preço e em caso
itens especÍÍicos mediante solicitaçáo do pregoeiro no Ícone ARQ, inserçâo de catálogos
do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
10.024 de 20 de Setembro de 2019 art.30 parágraÍo 5'.
3.5. O eusto de operacionalizaçâo e uso do sistema, Íicará a câÍgo do Licitante vencedor
do eertame, que pagará a Bolsa de Licitaçoes do Brasil, provedora do sistema eletrônieo,
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesmâ sobre o valor contratual ajustado,
a titulo de tâxâ pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaçáo, em
conformidade com o regulamento operâ.cional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.
(anexo IV)
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentaçã.o da
declaração constaÍlte no Anexo V para Íins de habilitaçáo, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributaçâo para faznr valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
L23l2006.

4. REGI'LITMENTO OPERACIONÀL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuiçÕes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certaÍne;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os moüvos;
Í) conduzir os procerlimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
merror preÇo;
g) verificar a habilitaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a aplicação
de penalidades previstas na legislaçâo.

cRtDrnGIAffiilTO M §ISrtMA LTCTTAçÓES DA BOL§A DE LTCTTAçÔES E
LEILÔE§I
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "*, operador devidamente credenciado
em qualquer empresa associada à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais âtos e operaçÕes no site:
wurv.bll.org.br.
4.3. A participaçáo do licitante no pregáo eletrônico se dará por meio de participaçáo
direta ou atravês de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
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pleno conhecímento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no
EditâI.
4.4. O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de
preÇo e lances sucessivos de preÇos, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia deÍinição de senha privaüva.
4.5. A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderáo ser uülizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou
por iniciativa da BLL - Bolsa De LicitaçÕes do Brasil.
4.6. Ê, de exclusiva responsâbilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transaçâo efetuada diretarnente ou por seu representante, nêo eabendo a
BLL - Bolsa de LieitaçÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevids da senha, ainda quÇ por terceiros.
4,7. A credeneiaments do lieitante e de seu representante legal junto ao slstema
eletrônico impliea a nesponsabilidade legal pelos atos praticados e a preounção de
capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes ao pregáo eleüônico.

PARTICIPAÇÃOI
4.8. A participaçâo no Pregâo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçáo da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eleúônico durante a
sessáo pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexáo do seu representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas
em seu nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enüdade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
4.I1. Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de aüvidade seja
compaúvel com o objeto desta licitaçao.
4.12. Senâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da l.ei no
11.488, de 2OO7, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íisica (quando for o
caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da t,ei
ComplementâÍ no 123, de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaÇáo como microempresa
ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 20O6, em especial quanto ao seu art. 3", OU apresentar a declaraçáo
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2OO7 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estáo aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que náo se enquadram nas situações
relacionadas no §4" do artigo 3" da citada L,ei complementar, sob pena de assim náo
faznr, náo poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela referida lei.
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4.12.1. Devendo apresentar em ânexo a esta declaração, prevista no item 4.I2 a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias
da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurÍdica (quando se trata de ME e
EPP).

(Expliaçqo; Nos termos do art. 3', §3" dn Lei n. 8.248/ 1991, a aquisig.o de bens e
serudços de informdüm e automaçdo, ansiderados como bens e seruiços @muns, poderá.
ser realizada nn modalidade pregaa, restrita às empresas que cumpram o Processo
Produtiuo Bdsico).

4.13. Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensâo, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666193 e suas
alteraçÕes posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qudquer de seus óryâos descentralizados, quais sejam:
I Cadastro Naeional de Empresas Inidôneas e Suspensasl - CEIS;
U. Cadastro Integrado de CondenaçÕes por IlÍcitos Administrativos - CADICON;
tII. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV, Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Naeional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperaçáo judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidaçáo,
fusão, cisão ou de incorporaçâo;
d) Reunidos sob forma de consórcio;

I - A vedação à participaçÕes de interessadas que se apresentem constituÍdas sob
a forma de consórcio ee justifica na medida em que nas contratações para
fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participaçâo de empresâs
de pequeno e mêdio porte, às quais, em sua maioria, apresentarÍr o minimo exigido
no tocante à qualificação têcnica e economico-financeira, condiçÕes suÍicientes
para a execuçâo de conúatos dessa natureza, o que náo tornará restrito o
universo de possÍveis licitantes individuais. A ausência de consórcio náo trará
prcjuizos à competitividade do certame, visto que, em rcgra, a formaçáo de
consórcios e admitida quando o objeto a ser licitado envolve questóes de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, náo teriam
condiçÕes de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda náo teriam as
condiçÕes necessárias a execuçáo do objeto individualmente. Nestes casos, a
Administraçáo, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio.

II - Tendo em vista que é prerrogaüva do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou náo, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da I,ei n" 8-666193, que em seu Art. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissáo de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos moüvos já expostos, conclui-se que a vedação de consütuiçáo
de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o
interesse público, por presügiar os princÍpios da competitividade, economicidade e
moralidade.

III - Ressalte-se que a decisáo com relaçáo à vedação à participação de consórcios,
expressa no item 4.13 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em anáIise, visa
exatamente aÍastar a restriçâo à competição, na medida que a reuniáo de
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empresas que, individualmente, poderiam fornecer/prestar os serviços, red
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaçáo de
conluios/carteis para manipular os preços nas licitaçÕes.

e) Mântendo qualquer tipo de vÍnculo profissional com seMdor ou dirigente de órgâo
ou entidade contratartte ou responsável pela licitaçáo;

0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboraçáo do projeto básico, ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 57"
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou
subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo
9u, seus incisos e pariâgrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores
atudizaçÕes;
j) OrganizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçâo (Acórdâo n" 7 46 I 2OI 4-Tcu-Plená,r"io).

4.L4. Para averiguaçâo do disposto conüdo no item "14.13. a)' aeima, as licitantes
apresentaráo junto aos documentos exigido na habilitaçáo, consulta impressa através
cla Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://certidoes-apf.appc.tcu.gov.br/, para comprovaçáo ou náo se a empresa sofre
sanÇao da qual decoma como efeito restriçáo ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administração Fública. Ou tal consulta poderá ser realizada
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Nâo poderá participar empresa que náo explore rârno de atividade compatÍvel com
o objeto desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante parücipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçáo,
somente uma delas poderá parücipar do certame licitatório. Caso náo seja feito a
escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluÍdas do
cerfame.
4-17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou enüdades da Administraçâo Fública
Municipal de Morrinhos - Ce, Autarquias, Empresas Fúblicas ou FundaçÕes, instituídas
ou manüdae pelo Poder Público Municipal de Morrinhos - Ce, participar como licitante,
direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou atraves de uma empresa associada ou pelos telefones: Curiüba-PR (41)

3097-4600, ou atravês da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil ou pelo e-mail
contatq?bll.org.br.

5. DA APRESEnTAçAO DA PROPOSTA E DO§ DOCUMENTOS DE IIABTLTTAçÃO
5.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com
a dcscriçáo do objcto ofertado c o prcço, atÉ a data e o horário esta"belecidos purra o firn
do recebimentn das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentaçáo.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a
documentação de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhtstâ., nos termos do art. 43, § 1' da LC n" 123, de 2006 e suas alteraçÕes
posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eleúonico durante a
sessáo pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexáo.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reürar ou substituir a
proposta e os documentos de habiütação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos
de negociaçáo e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor
classiÍicado somente seráo disponibilizados pa-ra avaliação do pregoeiro e para acesso
publico após o encerramento do envio de lances.

6. DO PRETNCHIMEI{TO DA PROFOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6-1.1 Valor unitáLrio e total do Item;
6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciârios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tâÍrto nâ prolnsta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclu§va responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prâzo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentaçáo.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o
produto ofertado ê manufaturado nacional beneflciado por um dos critérios de margem
de preferência indicados no Termo de Referência.

7. DA, A.BERft RA DA SESSÃO, CLA§SIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E TORMULAçÂO
DE LIIIICES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo
aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Bdital,
contenham úcios insanáveis ou náo apresentem as especificações tecnicas exigidas no
Termo de Referência.
7.2-l- Tambóm scrá dcsclassiÍicada a proposta quc idcntiíique o licitante.
7.2.2- A demlassiÍicaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta náo impede o seu julgamento delinitivo em
senüdo contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estâs parüciparâo da Íase de lances.
7.4. A sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no EditâI.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 50,00 (cinqüenta reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte {20} segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a três (3}

segundos, sob pena de serem automaücamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçÕes.
7.11. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver Lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duraçáo da sessão publica.
7 -L2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediá,rios.
7.13. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
publica encerrâr- se-á automaticamente.
7.L4. Encerrada a fase competitivâ sem que haja a prorrogaçáo automática pelo
oiotema, poderá o pregoeiro, aôoeôÉ)orado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.
7.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do licitante.
7.17. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do
Pregáo, o sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo
dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no siüo eletrônico uülizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido
neste Editâl e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nâo apresente lances, concoÍTerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condiçOes, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de aié 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classiÍicadâ nos termos do item anterior terâ o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 {cinco) minutos contro}ados pelo sistema, contados após a
comunicaçáo automática pa-ra tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista
ou nâo se manifeste no pÍam estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçâo
ao produto estrangeiro, o critêrio de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classiÍicaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens ou serviÇos:
7.27.1. produzidos no pais;
7.27.2. produzidos por empresâs brasileiras;
7.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;
7.27.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista. em l,ei pârâ pessoa com deficiência ou pârâ reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em
condiçÕes diferentes das previstas neste EditáI.
7.29.1. A negociação será reaTizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no pÍaz,o de 24 (vinte
e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhâdâ, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste EditâI e já apresentados.
7.30. Após a negociaçáo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPO§TA VEITCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinarâ a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo
ao máximo esüpulado pa-ra contratação neste Editat e em seus eürexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9' do arr.26 do Decreto n." 10.024 /2OL9.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentâr preço linal
superior ao preço máximo fixado (Acórdáo n" 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que
aprcsentar preço manifestamente inexequível.
8.2.L. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
saláLrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitaçâo náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pârâ os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se reaJizem diligências para
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indÍcios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo púbüca pa.ra â realizaçáo de
dil§ências, com vlstas ao saneamento das propostâs, a sessâo püblica somente poclerâ
ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de referentes a proposta,
necessárrios à confirmaçâo daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prâzo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitaçâo da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
jusüÍicada do licitante, formulada antes de findo o pÍa?n, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, üpo,
fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e pÍazn indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta=
8.6-1.1. Os licitantes deverão colocar à disposiçáo da Administração todas as condiçÕes
indispensáveis à realizaçâo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação
da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente,
por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postâI, o documento
comprobatório da caracterizaçáo do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que náo apreoentar o documento comprobatório, ou cujo produto não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras aplicáveis,
nâo poderá usufruir da aplicaçâo da margem de preferência, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitaçâo do licitante, as propostas
serão reclassiÍicadas, para lins de nova aplicação da maÍgem de preferência.
E.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "ehaf a
nova data e horá"rio parâ a. sua conünuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, eom o fim de negociar a obtençáo de
melhor preço, vedada a negociação em condiçÕes diversas das previstâs neste Edital.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Fregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante pa-ra que seja obtido preço melhor.
8.L1.2. A negociaçâo serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitaçáo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiÇões de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataçâo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da U
{ https: I / certidoes-apf. apps. tcu. eov. br/ }.
9-l-2- A consulta aos cadasúos será reaJizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do arügo 12 da Lei no 8.429, de L992, que prwê,
dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, â proibiçâo de contratar com o Poder Púb1ico, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.
9.1.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diliçnciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.L.2.3. O licitante serâ convocado para manifestaçáo preüamente à sua
desclassi{icaçáo.
9.1.3. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da l.ei Complementar no 123, de
2006, seguinclo-se a disciplina antes estabelecida paÍâ aceitação da propostâ
subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo, necessérrios à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Editâl e jâ apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob
pena de inabilitaçâo.
9.3. Não serâo aceitos documentos de habílitaçâo com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome damatitz.
9.4.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçâo do recolhimento dessas contribu içÕes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverâo encaminhar, nos termos
deste EditâI, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçâo:

9.6. OS DOCI'METTTOS DE IIABILITAÇÁO CONSISTMÃO OP:
9.6. 1. TTABILITAçÁO .rUnÍOrCe:
a) NO CASO DB EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis a calgo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará
condicionada à vcrificaçáo da autenticidadc no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
C} NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da
licltante ser a suculsal, fllial ou agência, apresentâr o registro da Junta onde operâ com
averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz;
d) NO CASO DE SOCIEDADB SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
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e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADB ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
PAÍS: decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos listados acima deverâo estar acompanhados de todâs as
alteraçÕes ou da consolidação respecüva.
f) Cópia de Documento O{icial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
empresa, conforme o caso;

9.6.2 - Qualificaçáo têcnica, confotue o caso:

a) Apresentar para fins de qualiÍicação técnica, no mÍnimo 01 (um)
ateetado/declaração fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
devidamente atualizada, constando o período de fornecimento, de modo a comprovar
que a licitante já prestou ou eslá prestando serviços objeto deste termo de referência ou
outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso. O atestado deverâ ser datado e assinado por pessoa Íisica
identiÍicada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informaçÕes sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deveráo estar
necessariamente em nome da licitante.

b) Poderâ, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispÕe o item 9.6.2 aJínea "a" instrumento de contrato ou
nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculaçáo.

9.6.3. REGITLILRIDÂDE FISCÂL E TRABALHISIA, conforme o caso:
9.6.3.1 - Pnova de inscrição no Cadastro Naciond de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.3.2 - Prova de inseriçáo no cadastro de contribuintes municípal ou estadual, se

houver, rclativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;
9.6.3.3 - Prova de regularidade pâra com a Fazenda Federal, Estadud e Municipal «1o

domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Pederal deverá ser feita através
da Certidáo de regularidade de Débitos relaüvos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2OL4;
b) A comprovaçáo cle regularidade pârâ com a Fazenda Estadual deverâ ser feita através
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
e) A comprcvaçâo de regularidade para com â Fazenda Municipal deverá ser feita
atraves de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
9.6.3-4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, atravês de CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
9.6.3.5. Prova de situaçâo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, conforme l-ci 72.44O/2OLI.

9.6.4. QUÀLFrCAçÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonetraçôes contábeis (DRtl do último exercício
flscal, já exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
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comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerram
do Livro Diário - estes termos devidamente regisúados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da [ei, o Balanço Patrimonial e

Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:
a) Socledader emprerarlalr em geral: Balanço patrimonial e demonstraçÕes conrábeis
(DRE) do úlümo exercício Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
enceÍTamento do Livro Diário do qual foi extraido.
b) Sociedades empresârias, eapeclficamente ro caso de sociedades anônimas
regldas pel,a LeI no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da ücitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editado na localidade em que
está a sede da companhia;
c) Sociedades slmplec: registrados no Registro Civil das Pessoas jurÍdicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos üpos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas Íixadas para as sociedades empresárias.
d) As enprresas constituídas â menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos deüdamente registrados na Junta Comercial assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lc? constante no item 9.6.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente,
termos de abertura e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Srctema hiblico de Dscrihtrafio Digital - SPED poderá
apresentá-lo na dforma. da lel'.
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na torma. da. lc? constante no item 9.6.4.4.
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçâo do Resultado do ExercÍcio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituraçâo contábil digital (Para efeitn o que determina o Art, 2"
do Decreto /V" 9.555, de 6 de nouembro de 2O1$;
OBS: A autentiu"go de liuros corttábeis das pessoas jurtdicas ndo sujeitas ao Regístro do
Camércio, poderd ser feita pelo Sistema Públim de Dscitttra$o Digital - Sped, instituído
pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçao de

Rua losé Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (eg) 3665. I 130 - E-mail r licitacaomorrinhoscr@gmail,com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

q



Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregáo Õ Fls

DE

'.:,.ià

J],C

escrihra@s mntábil d@itnl, na forma estabelecida pela Secretaria da Receitn Federal da
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de nouembro de 2O18).
9.6.4.6. As côpias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as InstruÇÕes Normaüvas
(RFB n" l42O/2O13 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de EscrihtraçÕn
ügital - SPED. Para maiores informações, uerificer o site wuut.receita.gou.br, no link
SPED. Ficando a exigência de apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exercício
social, â ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instmções Normativas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.669/2OL3 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.

9.6-4-6. Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

9.6.4.7 . Apresentar CERTIDÂO NEGATwA DE FALÊIICIA OU RECITPERAçÂO
JIJDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, dentro do prazo de
validade;

9.6.4.8. Fica dispensado da apresentaçáo das exigências previstas nos itens 9.6.4.1. ao
9.6.4.6 deste tópico a Íigura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo
comprovar e apresentar as demais exigências.

9.6.5. OITTRA§ EXXGÊI{CIAS PARA HÂBILITAÇÁO:
a) Declaraçâo de eü€, em cumprimento ao estabelecido Ílâ t€i no 9.854, de
27/lO/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Consütuiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
a-lgum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) aÍlos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação
dos produtos a serem ofertado e que suâ proposta atende integralmente âos requisitos
constantes neste edital, eonforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impediüvo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (aÍL.32, §2o, da Lei n.o
8.6661e3l.;
e) Declaração sob as penalidades cabiveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislaçâo vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do arügo 3o da Lei Complementar n' 123/O6;
f) Caso não wja declarado o prazo de validade da cerüdão, será considerada apenas a
que tiver sido emiüda no máximo ate 3O (trinta) dias antes da data de abertura do
certame.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deveráo estar em nome da
mattiz, se for a FILIAL, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, exceto
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aqueles documentos que, pela própria naturez,à, comprovadamente, forem
somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que umâ de suas filiais/matriz que náo o participante
desta licitaçáo, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentaçâo de
ambos os estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAçÔES - DA pAI(frCrpAçÂO DE MTCROEMPRESAS (MEl E
EMPRTSAS DE PEQITEIIO PORTE (EPPI e os mlcroempr.eendedores lndividuals
(MEr);
9.6,6.1, Nos termos doç arts. 42 e 43 da l,ei Complementar n" L23/A6, ae MEI, ME e
EPP, deverâo apresentar toda a documentaçâo exigida no Edital, mesmo que estâ
apresente alguma restriçâo eom relaçáo à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restriçáo com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis pârâ a sua regularizaçâo,
prorrogável por igual período mediante justi{icativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro,
nos termos do § 1", art 43, do mesmo dispositivo na I.ei Complementar no. 12312006,
cujo termo inicial coÍresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, paÍa a regularização da documentação, pâgamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais certidóes negaüvas ou positivas com efeito de certidáo
negativa.
b) A náo regularizaçáo da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81 da
l,ei 8.666193, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para contrataçáo, ou revoga"r a licitaçâo.

10. DO EITCAI}TUIHâMETTTO DA PROPiOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a conta.r da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:
10.1.1. ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, raslrrâs, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitant€ ou seu representante legal.
1O.I.2. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
1O.2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo
no decorrer da execuçâo do contrato e aplicação de eventual sançâo à Contratada, se
for o caso.
l0.2.l Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta, tais como modelo,
fabricante e procedência, vinculam a Conúatada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da l.ei n" 8.666193l,.
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numêricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicaçáo.
10-5. A proposta deverâ obedecer aos termos deste Edital e seus AÍlexos, não sendo
considerada aquela que náo corresponda às especificaçÕes ali conüdas ou que
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarâo disponiveis na internet, após a homologaçáo.

11. DOS RECUR§O§
11.1. Declarado o vencedor e decorrlda a fase de regularizaçâo flscal e trabalhlsta da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o pÍazo de 30 (trinta minutos), pa.ra que qualquer licitante manifeste a
intençáo de recorrer, de fiorma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (Ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11"2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente "

ll.2.I. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
veriÍicará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.
lL-2.2- A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, inümados ptrâ, querendo, apresentarem contrarazÕes também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do termino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensâveis à defesa
de seus interesses-
11.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
1 1.4. Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Editat.

11.6. DA FORIIÂLIZAçÃO DO RTCURSO ADMTITTSTRATTVO (MTMORIA§
RrcrrRSArsl:
11.5.1. Somente serão aceitas as objeçÕes mediante petiçáo confeccionada em máquina
datilográÍica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereçarrrento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Morrinhos;
b) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especiÍicaçÕes.
1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos náo seráo conhecidos.
11.7. A falta de interposiçáo de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro arljudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologaçáo do procedimento licitatório.
11.8. Na hipôtese de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisáo,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13,
IV do Decreto Federal n'. 10.02412019)..
11.9. O recurso contradecisão do Pregoeiro teráefeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.
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11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
público, adjudicarâ o objeto do cerbame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório.
1 1.1 1. O acesso à fase de manifestaçáo da intençâo de recurso será assegurado aos
licitantes.
1 1.12. Não será concedido prazo para r€cursos sobre assuntos meraJÍrente protelatórios
ou quando não justiÍicada a intençâo de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverâo estar devidamente assinados por representÀnte
legalmente habilitado. Nâo scráo admitidos recursos aprcsentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representânte náo habilitado legalmente ou náo identiÍicado no
processo para nesponder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento as
licitantes, no endereço eletrônico http:l/municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes/ - Portal de
LicitaçÕes dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município,
e alnda no eampo prôprio do slstemâ promotor. Podendo alnda ser encamlnhado no
enclereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABERjIURA DA §E§§AO PÚATTCE

12.1. A sessá.o pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à
realDação da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.L.2. Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, nâo retirar o instrumento
equivelente ou náo comprovar a regularização fiscal e trabalhistâ, nos termos do art.
43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceÍTamento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes dwerão ser convocados para acompanhar a
sessáo reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com â fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDTCAçÂO E HOMOtOGAçÃO

13.1. O objeto da licitaçáo serâ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso nâo haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatorio.

14. DA GARAnTTA DE E iECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação.

15. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO Dr pRrçOS

15.1- As efu1igaçÕes decorrentes da presente licitaçáo seráo formalizadas mediante
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscritâ pelo Município,
através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o
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(s) licitante (s) vencedor (es), que observaráos termos da Lei n." 8.666193, da Lei n.o
lO.52Ol02, deste edital e demais norÍnas pertinentes.
15.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
15.1.2- Os licitantes alêm das obrlgaçôes resultântes da observâncla da L,€gtslaçâo
aplicável deverão obedecer às disposiçÕes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa
a este edital.
15.2- Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o Município de Morrinhos
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, eue
firmará o compromisso para futura contrataçáo entre as partes, pelo prazo previsto, nos
termos do modelo que integra este Edital.
15.2.1- O Licitante Vencedor terá o pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Freços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Morrinhos.
15.2.2- A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo da vencedora de náo
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à
aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital.
15.2.3- Se o licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes
reÍnanescentes, respeitada a ordem de classificaçáo final das Cartas Propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçáo previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Bâsico.
15.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formaJizados de
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento
da ordem de oerviços e da Nota de Emprenho pela detentora.
15.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1o classificado para cada item da
Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos-
15.2.4.2- A contrataçâo formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços e Termo de Contrato.
15.3- Incumbirá à administração providenciar a publicaçáo do extrato da Ata de
Reglsúo de Fteços nos quadros de avlso clos órgâos prlblicos municipais, na forma
prevista na I-ei Orgâniea Municipal. O mesmo procedimento se arlotará com relaçáo aos
possÍveis termos aditivos.
15.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser altÉrada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da [,ei n.u 8.666/93,
15.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legars efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZEI MESES.
15.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a Íirmar qualquer contrataçáo,
nem ao menos nas quantidades esümadas, podendo ocorrer licitaçóes específicas para
a contrâtação dos serviços do (s) objetos (s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência da prestaçáo dos serviços, em
igualdade de condições.
15.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneÍiciá.rio do registro, quando o Município optar pela contrataçâo do objeto cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente pemritido, que nâo a Ata de Registro de
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
15.8- O preço registrado e os respectivos prestadores de serviços seráo divulgados no
quadro de avisos da Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos e ficaráo à
disposiçáo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
15.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
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tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.
15.10- O Município convocará o prestador de serviços parâ negociar o preço registrado
e adequá-lo ao preÇo de mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver
acima do preço de mercado.
15.11- Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociaçáo, o
prestador de serviços poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentaçâo de comprovantes, que náo pode
cumprir as obrigações assumidas, deüdo ao preço de mercado tomar-se superior ao
preço registrado, por fato superveniente.
15.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderáo ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entÍe o valor
originalmente constante da Carta Proposta do prestador de serviços e aquele vigente no
mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
15.13- Para efeito de definição do preço de mercado serâo considerados os preÇos que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado
item.
15.14- Nâo havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais licitantes classifieados para formaliaarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condiçÕes do 10 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte
dela.

16. DO GERENCIâMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO§:

16.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria da Saúde a ser designada quando da assinatura da ata de registro
de preços, competindo-lhe:
a) efetuar controle doo preotadones dos oerviçoo, doo preçoo, dos quantitaüvos e das
especilicações dos produtos registrados;
bf noüficar o prestador dos serviços registrado via e-mail ou telefone, para retirada da
nota de empenho;
cl observar, durante a vigência da presente ata. que nos produtos sejam mantidas as
condições de habilitaçâo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem como â
compatibllidade com as obrigaçoes assumidas, inclusive, solicitar novas certldÕes ou
documentos vencidos;
dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçâo de preÇos
registrados, para Íins de adequaçáo às novas condiçÕes de mercado e de aplicação de
penalidades;
ef consultar o prestador dos serviços registrado quanto ao interesse em prestar os
serviços a outro ôrgáo da Adminisúaçáo Pública que externe a intençâo de utilizar a
presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçÕes ajustadas no
edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgáos
partic ipantes possÍveis alterações oc orridas.

17. DO TERMO DE COIYTRATO OU INSTRUMEIITO EQUMLEIITE
17.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, em sendo reaJizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dias) dias uteis, contados a parür da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o câso (Nota de Empenho/Carta. Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Bdital.
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17.3. O Aceite da Nota de Bmpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
L7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposiçÕes da Lei no 8.666, de 1993;
17.3.2. a contrâtâda se vincula à sua proposta e às prevlsÕes contldas no edltal e seus
anexos;
I7.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.5. O prazo de vigência da contrataçâo será ate 31 de Dezembro de 2021.
17.6. Na assinatura do contrato, serà exigida a comprovaçáo das condiçôes de
habilitaçâo consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante duralte a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçáo
consignadâs no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
a Administraçã.o, sem prejuir,o da aplicaçâo das sançÕes das demais cominações legais
cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificaçáo, paÍa, após a comprovação dos requisitos para habilitaÇâo, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO RTÀ*'USTÂIIEIYTO EM SENTIDO GTRAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sáo as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editâl.

19. DA TTSCALTZAçÂO

19.1. Os criterios de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de Referencia.

20. DAS OBRrGâçÔES Oe COLTRATANTE E DA COITTRATADA

2O-1- As obrigaçôes da Contra"tante e da Contratada sáo as estatrelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este EditâI.

22. DA§ SâIIçÔES ADMTNTSTRATwAS.

22-1. O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de
atê 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominaÇões legais.
22.2. A Contratada íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execuçáo imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçôes prestadas,
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garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá
ser aplicadâ nos seguinks casos:
a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acaÍreta-r transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.
II - Multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1@/o do mesmo valor;
b) de T/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condição do contrato, náo especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caractcrizando-sc a rccLlsa, caso a correçáo náo se efctivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeição;
III - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Municipio de Morrinhos pÍazo náo superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a reabllitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento â
Administraçâo pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
22.3. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantida nos pra.zos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes prwistas
nos incisos I, II e III do item 22.2 suprâ e 10 (dez) dias corridos pârâ a sançâo prevista
no inciso tV do mesmo item.
22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada,
o valor devido seÉ cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Aüva do
MunieÍpio e eobrado mediante prCIeesso de execuçâo fiscal, com os eneargos
corrcspondentes.
22.5. As sançÕes previstas nos incisos III e IV do itr.m 22.2 supra, poderão ser apücadas
às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitaçâo:
I - Praticarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
II - Demonstrarem nâo possuir idoneidade paÍe contratar côm â Administlaçâo Pública,
em ürtude de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
22.6- As sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do item 22.2 supra poderáo ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no rcspectivo proccsÊio, no praz,o de 5 (cinco) dias útcis.
22.7 . A licitante adjudicatá,ria que se recusa.r, injusüficadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 57o (cinco por cento) do valor totâl âdjudicado,
sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigaçáo assumida.
22.8. As sançoes previstas no Ítem 22.2 supra náo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham â ser convocadas para celebrarem o Termo de
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Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
comunicarem seu desinteresse.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEIÍTO

23.1 Até O3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaomorrinhosc@gmail.com, ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço da
Prefeitura Municipal de Morrinhos, situada a Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
Morrinhos - Ce-
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do
certamc.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser
enviados ao Pregoeiro, até O3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessáo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderâ aos pedidos de esclarecimentos no pra"Ã de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais
aos responsáveis pela elaboraçâo do edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os preúos previstos
no certame.
23.7.t. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administraçâo.

23. DAS DTSPOSIÇÔES CpnarS

23.1. Da sessâo pública do Pregâo divulgar-se-á Atâ no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reaJtzação do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida
pa.ra o primeiro dia uül subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de BrasÍlia - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍTos ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçáo e classificação.
23.5. A homologaçao do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As norÍnas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas
propostas e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
indcpcndcntcmcnte da conduçáo ou do rcsultado do proccsso licitatório.
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administraçáo.
23-9. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastaments do licitante, desde que seja posslvel o aproveitarnento do ato, observados
os principios da isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Editát e de seus ânexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Editâl.
23.11. O Bdital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrÕnico
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do
processo administrativo perÍnaneceráo com vista franqueada aos interessados.

Morrinhos - Ce, 23 de Abril de 2O21.

da
Oficial do MunieÍpio
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